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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Exmo. Sr. 
Vereador VA LDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA  

CAMARA MUNICIPAL DF 
VEREADORES DE a. C.,$)N3,çALVE5 
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Senhor Presidente: 

Os Vereadores AIRTON LUIZ MINÚSCULI, Líder da Bancada do Partido dos 
Trabalhadores (PT) e VANDERLEI SANTOS, Líder da Bancada do Partido Progressista (PP), 
vem à presen-p de Vossa Excelência REQUERER, de conformidade com as normas regimentais, o 
DESARQUIVAMENTO dos seguinte processo: 

PROCESSO N° 169/2008 — Altera dispositivos da Lei Municipal N° 400, de 29 de setembro de 
2006, que "Dispõe sobre a política municipal do meio ambiente e dá outras providências." 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e nove. 

L  
Vereador AIRTON LUIZ MINÚSCULI 

íder da Bancada do PT 
Vereador VANDERLEI SANTOS 

Líder da Bancada do PP 
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